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MUNICÍPIO DE ÉVORA 

Aviso n.° 16846/2025/2 

Sumário: Lista final homologada do procedimento concursal para técnico superior - conservação 
e restauro. 

Nos termos e para efeitos do disposto no n.° 4 do artigo 25.° da Portaria n.° 233/2022, de 09/09, 
torna-se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum, para a carreira! 
categoria deTécnico Superior - Conservação e Restauro, aberto por aviso publicado no Viário da República, 
2. série, n.° 204, de 21 de outubro de 2024, homologada por meu despacho datado de 05/06/2025. 

Nome Final N.° Ordem 

Adriano José Mendes Machado 15,65 1 

Maria Miguel Santana 5imas 13,48 2 

Ana Luisa ventura - Excluida a) 

Beatriz Maria Barata Rodrigues - Excluida b) 

Gabriel de Sousa Nunes da Silva - Excluido o) 

Leonor Assude Caldeira - Excluida d) 

Maria Teresa da Gama vilhena - Excluida a) 

Mathilda Amélia Gonçalves Larsson Dias Coutinho - Excluida b) 

Nuno Nolasco cardoso da silva - Excluido b) 

Rita Isabel Fialho Saies valente - Excluida b) 

Sara Patricia vaz Pedra Roça - Excluida b) 

Vanessa Alexandra I-ienriques Lopes - Excluida e) 

Xavier Santos Pedrosa - Excluido b) 

Motivos de exclusão: 

a) Excluído por classificação inferior a 9.5 valores na Entrevista de Avaliação de Competências. 

b) Excluído por não comparência à Prova de Conhecimentos. 

c) Excluído por não comparência à Entrevista de Avaliação de Competências. 

d) Excluido por classificação inferior a 9.5 valores na Prova de Conhecimentos. 

e) Excluído por não comparência à Avaliação Psicológica. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que será 
assinada pelos elementos do júri deste procedimento concursal. 

11 de junho de 2025. - O Presidente da Cãmara, Carlos Pinto de Sé. 

319192549 
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Câmara Municipal 

PROCEDIMENTO CONCURSAL TEMPO INDETERMINADO 
TÉCNICO SUPERIOR - CONSERVAÇÃO E RESTAURO 

DIVISÃO DE CULTURA E PATRIMÓNIO 

ATA 

Concordo e homologo 

EmÂi.4/ 2 

O Sr. Presidente da Cã ara 

(C'arlo mio de Só) 

Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o júri do procedimento concursal comum, 

na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a carreira de Técnico 

Superior, Categoria de Técnico Superior, Posto de trabalho de Conservação e Restauro, aberto por aviso (extrato) 

n2 23297/2024/2, de 17 de junho, publicado no Diário da República, 2. Série, n2.204 de 21 de outubro de 2024, 

presidido por Débora Fortunato, Técnica Superior, em substituição do Presidente do Júri e Chefe de Divisão Miguel 

Pedro, e vogais Ricardo Sarmento, Técnico Superior e Sandra Ataíde, Técnica Superior, a fim de confirmarem a 

classificação dos/as candidatos/as na lista unitária de ordenação final provido o prazo de audiência aos 

interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, conjugado com o art.2 34 da Portaria n.9 

233/2022, de 9 de setembro, obteve-se o seguinte resultado dos métodos de seleção em que: 

CF = 0,60 AC + 0,40 EAC (Para candidatos referidos na alínea a) do ponto 12 do Aviso de Abertura) 

CF = 0,60 PC + 0,40 EAC (Para candidatos referidos na alínea b) do ponto 12 do Aviso de Abertura) 

Tendo resultado a lista unitária de Ordenação final, que o júri aprovou por unanimidade: 

AC - Avaliação Curricular 
AP - Avaliação Psicológica 
EAC - Entrevista de Avaliação de Competências 

Motivos de exclusão: 
a) Excluído por classificação inferior a 9.5 valores na Entrevista de Avaliação de Competências. 

b) Excluído por não comparência à Prova de Conhecimentos. 
c) Excluído por não comparência à Entrevista de Avaliação de Competências. 

d) Excluído por classificação inferior a 9.5 valores na Prova de Conhecimentos. 

e) Excluído por não comparência à Avaliação Psicológica. 

Legenda: PC - Prova de Conhecimentos 



É\'O Ri\ 
Câmara Municipal 

PROCEDIMENTO CONCURSAL - TEMPO INDETERMINADO 
TÉCNICO SUPERIOR - CONSERVAÇÃO E RESTAURO 

DIVISÃO DE CULTURA E PATRIMÓNIO 

A lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as, acompanhada das restantes deliberações do júri, 

incluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos/as é submetida ao Sr. Presidente da Câmara para a 

homologação/aprovação, de acordo com o art.2 34 da Portaria n.° 233/2022 de 9 de setembro de 2022. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que será assinada pelos 

elementos do júri deste procedimento concursal. 

O Júri 


